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GOVERNO DO ESTAOO

LICENÇA DB OPERAÇAO - L.O. N" 25012024

o rNsTrruro on rnoTrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Chibatáo Navegação e Comércio Ltda .

ENDEREÇo pARA coRREspoNoÊxcr.l: Rua Zebu, no 201, Colônia Oliveira Machado,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.098.383/0001-72 INscRIÇÃo Esr rottrt; 04.122.458-2

Foxr: (92) 2129-1900 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2716 PRocESso Ns: 00900812024-74

ArrvrDADE: Transportes e Terminais - lnfraestrutura Aeroportuária Fluvial

LocALrzAÇÃo Dl Arrvroloe: Rio Amazonas, ltacoatiara-AM

Coordenadas Geográficas:
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FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de um píer flutuante temporário, de 277,5 metros
de comprimento com 5 módulos flutuantes articulados, a montante da llha do Risco,
no Município de ltacoatiara-AM.

PoTENCrAL PoLt roon/DscRADADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAZo DE vÂLrDlot »estl LrcpnÇl: 100 Dtls.

\ten :ao:
Estâ licença é composta de 15 restrições e/oü condiçÕes constantes no yerso, cüjo nâo
cumprimetrto/stetrdimetrto sujeitrrí a sua itrvalidaçio e/ou rs petrrlid8des prcvistrs em normas.
Esta licença nto comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse oü de domírio do
imóvel.
Estâ licença deve p€rmrtrecer nr localizsçâo ds atividade c erpostr de forme yisÍvel (frerte e verso).
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Rosa liveira Geissler
Técnica

Juliano Marco lente de Souza
Diretor idente

Manaus,

www.ipaam.am.gov.bÍ
twitter.com/lpasmAMl
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O. NO 250/2q2.I

l. O pedido dc licÉtrciameoto e a Íesp€çtiva conce,ssâo da mesma, so terá vslidade quando publicsda DiáLrio Oficial do
Estado, p€riódico regional locsl ou local de Srande ciÍculaçâo, em meio elêtrôniço de commicaçâo ma[tido pelo IPAÂM.
ou nos muÍais dss PÍEfeituras e C&Ilaras Municipais, corfqrme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitrção da rcno!,açeo da Lic€oça Ambienta.l deverá ser requerida num prazo milimo de 120 di.s. antes do
vencimeoto, conforme aí.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pres€ntÇ Licrnça esüi sendo concedida çom base nas hformações çonsta es no proccsso !". 0(xx)0tÀ02,l.?,í.
4. Tods e qualquêr modifiça{ão itrtÍoduzida no projeto eós a emissão da Liçença implicârá na sua automí,lica invalidaçào,

devenô !€r solicitada tova Lic€nç4 coÍr ônus para o interessado.
5. Esta LiçeÍrça é válida apenas püa a localizarão, atiüdade e fioalidade conslânte na mesma" devendo o interessado

ÍequeÍEÍ ao IPÂAM oovê Lic.nça quando houvc. mudança de qualquer um destcs itens.
6. Esta LiceÍlça nâo disp€Irsa ç oem substitui n€úum doçumento exigido pela Legislação FedeÍal, Esadual e Mu cipal.
?. SolicitaÍ ao IPAAM, no prazo de l0 (dez) dias, autorizaçâo paÍa resSâte de fauna a ser execúada pela equipe contÍarada:
8. Reaprescotar no prazo de 30 (trinta) dia§, Plano de Cont ole Ambicntal - PCÀ coDforme TeÍmo de ReÊrência n"

0 I 02024 - GELI, com deüda Àrotaçfu de Responsabilidade Técnica - ART do responsâvel Técnico.
9. Reapresentü rc pÍazo d€ 30 (trinrâ) dias, o Plaoo dÊ Atendimento a EmergêDcia - PAE, com devida Anotasãd de

Responsabilidade Téctrics - ART.
10. Realiz8Í o mooitoramento bimesúal dos erlüentes resultatrtes da Êstação de TÍatamento de Esgoto - ETE, realizado por

laborarório licenciado ê cadastrado oeste IPAAM, dev€odo as amostras ser coletadas na entrads e salda do sistema çom
citaçâo da mqtodologia úilizada para preservação da aÍlosúa, que deveÍá. seÍ coletada por técnico habilitado, deveodo os

Íesultados estaÍcm em cotrformidadê com os padrões da legislaçâo vigente e indicarem no minimo os seguintes püâmetÍos
para análisc: pII, cor, turbldcr. IIB(X, DQO, óhoc c grrt$ vcgctris, úlidot lotris, sólidos disolvidoi, sólidos
rcdimrtrúvci§, dlido8 lulpotrro!, úlidos voLtrk, ólldoo Íiro6, tritrogênio orgl co totrl trilr.to!, litritor, sulfclo3,
fodrto c coliform's tarmotolaÍrrtct, dévendo ser encamiúaô raocatrrlocrtc a este Ilstituto, os Íespectivos laudos
originais ou cópia auteoticad4 com assüratura do téqrico Íesponsável pela ao.ilise e AmtaÉo de Responsabilidade
Técniça. Havendo alteraçôes nos niveis dê conce[trações dos paâmetrm amosEados, compaEdos aos limites ilustradoe
na Resolução CONAMÁ n'430/201 I que dispõe sobÍe as çondiçôes de padÍões de lançamento de efluentes, complementa
e altcm a Resolução no 357/2005, ercs€ntaÍ relarório com ,nedidas rdotadas para as devidas coÍreções.

I L ApÍEsertar quaodo da desmobilização da ariüdade, Inventário de Residuos gerados pelo eopÍeendim€nto, acompanhado

dos Ceíificado de Destiosçâo Íinal - CDF e Maoifestos de Trespone de Residuos via Sistema Nacional de Residuos -
SINIR,

12. ApÍesentaÍ Relatório de Desmobilização da Atividade, co emplado os procedimentos anteriorgs e posteriores a
desadvaçfu do €mpÍceodimCnto.

13. ApreseúaÍ, quando do ançrnmcnto das ariúdad€§, o Relatório de Logistica Revera (RLR), conforme termo de
referência disponibilizado pelo IPÂAM em cumprimento as legislações federais e estaduais viSentes.

14. Reapresentar, no prazo de 05 (çinco) dias, o trovo Esmdo de Vulnerúilidsde, levando-se em conta as considerações
realizadas pelo Prrcccr Técitito o" lI l7ll02,Ê4El-l, dentre elas, a oecessidade de apres$ta{io de:

a) Ampliação ds &ea de abrangente de impacto (apresentar desc.ição e mapas em escala compativel, acompanhada de

, tabels de çooÍ<ienadas geogiíúicas);
b) PeÍspectiva de pdticula§ rEeDoÍes em uma fuea mais e)í€nsa;
c) Batimetria e inÍluência pa.a a marc[a de óleo;
d) Novas simulações em tempo reâl ('Real Time') com paÍiculas de tamanhos e densidâdes difere es, garantindo que

o experimcnto seja repetido em divéÍ§as ocariões e em difereotcs c€trários. Essa repetição üsa aunentar a preçisâo

e a corfiabilidade dos resultados, asseguraldo que representem de forma mais fiel a Íealidade das possiveis
situaçô€s.

e) Ajustar Cana (s) lmagem de área de in0úocia púa o vazamento de óleo como baÍeirÀs natuais, comuúidades

impactsdas e probabilidad€ de chegads de óleo paÍa E nova área de abrengência, todos com localizaçâo e descÍiçâo
de coordenadas gcográfi casi

15. ReapÍes€nt$, no prazo & 05 (cinco) dias, o Plarc de Emergência Indiüdoal - PEI aa sua integra com aju§es, levando-se

em conta l§ çonsiderasões rçalizadas pelo PareceÍ Técnico ll",11I7/202rcEL1, deDtÍe elas, a necessidade de

apres€nu§ão de:

a) Tabelss cotrtcndo as espécies de floÍa Equárica e de florestait§lacionais de vú-zea que ocoÍrem nas localidades que

poderào seÍ afetadas poÍ um acidente (dados secündários): L
b) Contraros firmaôs corÍ empresas parô as atividades terceirizadas refermte ao resgate da fauaa oleada;

c) RetiÍada das cilafões qua o ao destino ü farma seÍ o CeotÍos de Triagem de ÀDimais Silvestres - CETAS do
Instituto BrasileiÍo do Meio Ambieote e dos Recursos Naturais.Renováveis - IBAM-A.


